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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.306.588/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/05/2014

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
145

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARTESAOCASA52@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3552-1342

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/03/2026 às 15:13:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CARGO NOME COMPLETO ENDEREÇO RG CPF TELEFONEPresidente Erica Rossi R. Luiz Geraldo Hollen, s/n, cen-tro, Capanema/PR 4.309.940 SSP/PR 043.026.109-80 46 99915-4922
Vice-presidente Neida Dias Severo R. Tamoios, 1011, Centro, Capa-nema/PR 5.933.241-4 SSP/PR 724.784.979-72 46 98805-6105

Secretária Noemia Genz Lorenzoni R. Alagoas, s/n, Santa Cruz, Ca-panema/PR 4.895.094-9 SSP/PR 000.484.799-77 46 99908-2312
Vice-secretária Liane Rieth Bertaluzi Linha Santa Clara, zona rural,Capanema/PR 5.019.772-7 SSP/PR 998.568.679-91 46 99905-2204
Tesoureira Faustina de OliveiraRoyer Av. Rio Grande do Sul, s/n, SantoExpedito, apanema/PR 6.365.536-8 SSP/PR 906.466.579-68 —

Vice-tesoureira Noeli Buhring R. Lercy João Roman, 168, SãoCristóvão, Capanema/PR 908.124.817-2SSP/RS 588.339.780-87 46 99901-5604
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39365028-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.306.588/0001-13
Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (14/04/2026 11:14:33 )
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 16/04/2026 14:54:56. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA
CNPJ: 20.306.588/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:30 do dia 14/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2026.
Código de controle da certidão: 22A2.EC0F.423D.F526
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 16/04/2026 14:54:56. 

Página 1 de 1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
1907/2026

 

 ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA.RAZÃO SOCIAL:
 20.306.588/0001-13.CNPJ:

 40100.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 AVENIDA BRASIL, 145 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000.ENDEREÇO:
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, consta crédito tributário em aberto, porém com a exigibilidade

, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional - CTN, em razão da existênciasuspensa
de créditos tributários vincendos, os quais ainda não se tornaram exigíveis.

   Dessa forma, com fundamento no art. 206 do CTN, esta certidão é considerada POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, produzindo os mesmos efeitos legais da certidão negativa
para todos os fins de direito, enquanto perdurar a causa de suspensão da exigibilidade
mencionada.

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 13/06/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
Capanema, 14 de Abril de 2026.

 

 

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 16/04/2026 14:54:56. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.306.588/0001-13
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA

Endereço: AVE BRASIL 145 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2026 a 29/04/2026

Certificação Número: 2026033120222192246173

Informação obtida em 14/04/2026 08:54:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 16/04/2026 14:54:56. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.306.588/0001-13
Certidão nº: 39090692/2026
Expedição: 14/04/2026, às 08:55:18
Validade: 11/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CAPANEMA PARANA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.306.588/0001-13, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:2 Data:22/04/2026 09:24:36 Previsão:17/04/2027

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Em anexo, documentos da SEFAM. Aguarda-se decisão do prefeito.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Despacho do Secretário.pdf Documentos

Parecer técnico.pdf Documentos

Solicitação de abertura.pdf Documentos

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 09:24:36. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 09:24:36. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 09:24:36. 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:3 Data:22/04/2026 15:15:29 Previsão:22/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:EVANDRO JOSÉ FRIZZO

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, decisão do Prefeito Municipal. Encaminhe-se para dotação orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

15469-Associação dos artesãos - abertura do Despacho do prefeito

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 15:15:29. 

Inserido por Carolina Weissheimer em: 22/04/2026 09:41:22. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 22/04/2026 10:45:57. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 143fcbf7-9282-4245-bbef-457fed3a9711

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1

DESPACHO

Assunto: Processo de inexigibilidade de chamamento público – parceria comAssociação dos Artesãos de Capanema/PR

Trata-se de demanda administrativa visando à celebração de parceria com
entidades da sociedade civil, com o objetivo de formalizar termo de fomento para o
desenvolvimento e fortalecimento das atividades institucionais da referida entidade,
de interesse público e social.

Considerando a relevância da atuação da associação, bem como o interesse
público envolvido no incentivo ao artesanato local e à valorização da cultura e da
economia do Município, verifica-se a necessidade de formalização da parceria por
meio de instrumento jurídico adequado, em conformidade com o regime jurídico
aplicável às parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade
civil. Nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014,
o chamamento público constitui regra para a seleção de organizações da sociedade
civil. Todavia, o mesmo diploma legal prevê hipóteses excepcionais em que tal
procedimento pode ser afastado, notadamente quando configurada a inviabilidade de
competição, seja pela singularidade do objeto, seja pela especificidade da entidade
parceira.

No presente caso, restam caracterizadas circunstâncias que evidenciam a
inviabilidade de competição, tendo em vista a natureza específica da parceria e a
vinculação direta da entidade envolvida com a execução do objeto proposto, o que
justifica a inexigibilidade de chamamento público.

Diante do exposto, DECIDO:
I – Autorizar a abertura de procedimento administrativo destinado à

celebração de parceria com entidade(s) da sociedade civil, visando à formalização de
acordo de cooperação para a realização do evento em questão;
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II – Reconhecer a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento
na inviabilidade de competição, nos termos da legislação aplicável;

III – Determinar o regular prosseguimento do feito, com a adoção das
providências necessárias à instrução do processo, incluindo a apresentação de plano
de trabalho, documentação da entidade, análise jurídica e demais atos pertinentes à
formalização da parceria;

IV – Encaminhem-se os autos aos setores competentes para as providências
cabíveis.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, em 22 de abril de 2026.

Neivor KesslerPrefeito Municipal
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Página: 1Assinaturas

15469/2026 - Associação dos artesãos - abertura do processo..pdf

22/04/2026 09:41:22

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 22/04/2026 10:45:57.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 143fcbf7-9282-4245-bbef-457fed3a9711
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:4 Data:24/04/2026 15:04:39 Previsão:19/04/2027

De:ALECXANDRO NOLL Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Dotação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação 112-2026 - e-processo 641- DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 24/04/2026 15:04:39. 

Inserido por EVANDRO JOSÉ FRIZZO em: 24/04/2026 09:03:27. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EVANDRO JOSÉ FRIZZO em 24/04/2026 09:03:45.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em

24/04/2026 15:04:05. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

50a592eb-9fa5-495e-8e02-33ca0080767e

Página: 1

SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA PÚBLICADepartamento Contábil e FinanceiroDivisão da Contabilidade Pública

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

INFORME DE DOTAÇÃO n° 112/2026
(Acordo de Cooperação – sem transferência de recursos)
Processo Administrativo nº: 641/2026
Assunto: Processo de inexigibilidade de chamamento público– parceria com Asso-
ciação dos Artesãos de Capanema/PR
Unidade Gestora: SEFAM

Em atendimento à solicitação constante nos autos, apesar de se tratar da Ce-
lebração de um Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019/2014, no processo
informa-se que o presente instrumento não envolve transferência de recursos finan-
ceiros à entidade parceira, não havendo, portanto, a caracterização de despesa direta
com repasse à Organização da Sociedade Civil.

Registra-se que a parceria pretendida visa a conjugação de esforços instituci-
onais para a realização de evento de interesse público, conforme consta do processo
administrativo, não implicando, neste momento, obrigação financeira direta decorren-
te da celebração do instrumento.

Todavia, eventuais despesas que venham a ser realizadas pelo Município de
Capanema, no âmbito de suas atribuições institucionais e para viabilização das ações
correlatas à parceria, encontram suporte na Lei Orçamentária Anual vigente, Lei Mu-
nicipal nº 1.945, de 18 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA), com-
patível com as diretrizes da Lei Municipal nº 1.935, de 23 de setembro de 2025 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e em conformidade com o Plano Plurianual –
PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 1.934/2025, e suas alterações.

Classificação Orçamentária
Exercício

Conta de
despesa Projeto ou Atividade

Fonte de re-
cursos Natureza da despesa

Grupo da
Fonte

2026 6680 812.200.102.334 0 3.1.90.04 E
2026 6690 812.200.102.334 0 3.1.90.11 E
2026 6700 812.200.102.334 0 3.1.90.13 E
2026 6740 812.200.102.334 0 3.3.90.30 E
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2026 6750 812.200.102.334 0 3.3.90.39 E
2026 6760 812.200.102.334 0 3.3.90.46 E
2026 6780 824.500.102.360 0 3.1.90.04 E
2026 6790 824.500.102.360 0 3.1.90.11 E
2026 6800 824.500.102.360 0 3.1.90.13 E
2026 6850 824.500.102.360 0 3.3.90.30 E
2026 6880 824.500.102.360 0 3.3.90.39 E
2026 6880 824.500.102.360 0 3.3.90.39 EA
2026 6811 824.500.102.360 0 3.3.90.46 E
2026 6930 824.500.102.361 0 3.1.90.04 E
2026 6940 824.500.102.361 0 3.1.90.11 E
2026 6952 824.500.102.361 0 3.1.90.13 E
2026 6970 824.500.102.361 0 3.3.90.30 E
2026 7000 824.500.102.361 0 3.3.90.39 E
2026 7000 824.500.102.361 0 3.3.90.39 EA
2026 6951 824.500.102.361 0 3.3.90.46 E
2026 7030 824.500.102.362 934 3.3.90.30 E
2026 7031 824.500.102.362 934 3.3.90.30 EA
2026 7031 824.500.102.362 934 3.3.90.30 E
2026 7050 824.500.102.362 934 3.3.90.39 E
2026 7051 824.500.102.362 934 3.3.90.39 EA
2026 7051 824.500.102.362 934 3.3.90.39 E
2026 7080 824.500.102.363 0 3.3.90.30 E
2026 7120 824.500.102.363 0 3.3.90.39 E
2026 7140 824.500.102.364 936 3.3.90.30 E
2026 7141 824.500.102.364 936 3.3.90.30 EA
2026 7141 824.500.102.364 936 3.3.90.30 E
2026 7150 824.500.102.364 936 3.3.90.39 E
2026 7151 824.500.102.364 936 3.3.90.39 EA
2026 7151 824.500.102.364 936 3.3.90.39 E
2026 7180 824.500.102.365 935 3.3.90.39 E
2026 7190 824.500.102.367 939 3.3.90.30 E
2026 7191 824.500.102.367 939 3.3.90.30 EA
2026 7191 824.500.102.367 939 3.3.90.30 E
2026 7210 824.500.102.367 939 3.3.90.39 E
2026 7250 824.100.102.105 0 3.1.90.04 E
2026 7260 824.100.102.105 0 3.1.90.11 E
2026 7270 824.100.102.105 0 3.1.90.13 E
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2026 7310 824.100.102.105 0 3.3.90.30 E
2026 7330 824.100.102.105 0 3.3.90.39 E
2026 7330 824.100.102.105 0 3.3.90.39 EA
2026 7331 824.100.102.105 964 3.3.90.39 EA
2026 7331 824.100.102.105 964 3.3.90.39 E
2026 7281 824.100.102.105 0 3.3.90.46 E
2026 7380 824.400.102.126 0 3.1.90.04 E
2026 7390 824.400.102.126 0 3.1.90.11 E
2026 7400 824.400.102.126 0 3.1.90.13 E
2026 7430 824.400.102.126 0 3.3.90.30 E
2026 7450 824.400.102.126 0 3.3.90.39 E
2026 7450 824.400.102.126 0 3.3.90.39 EA
2026 7451 824.400.102.126 941 3.3.90.39 EA
2026 7451 824.400.102.126 9 3.3.90.39 E

As dotações vinculadas ao referido projeto contemplam diversas naturezas de
despesa, incluindo serviços de terceiros, material de consumo, vencimentos e van-
tagens, contratação temporária caso seja esta a forma de investidura escolhida, além
dos encargos trabalhistas, com saldo orçamentário disponível, conforme demonstra-
do no relatório extraído do sistema contábil oficial do Município .

Ressalta-se que a eventual execução de despesas pelo Município:
· Estará condicionada à necessidade administrativa devidamente justificada;
· Dependerá da emissão prévia de empenho;
· Deverá observar integralmente as disposições da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
· Será realizada dentro dos limites das dotações orçamentárias disponíveis no

momento da execução.
A presente manifestação limita-se à verificação do suporte orçamentário para

despesas eventualmente executadas pelo Município, não abrangendo análise de
mérito da parceria, regularidade da entidade, plano de trabalho ou demais requisitos
previstos na Lei nº 13.019/2014, os quais são de competência da unidade gestora e
da autoridade responsável.

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 9

Z
X

58
A

S
T

24
X

C
5E

92
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

4/
05

/2
02

6 
08

:3
4:

35



Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 24/04/2026 15:04:39. 

Inserido por EVANDRO JOSÉ FRIZZO em: 24/04/2026 09:03:27. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EVANDRO JOSÉ FRIZZO em 24/04/2026 09:03:45.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em

24/04/2026 15:04:05. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

50a592eb-9fa5-495e-8e02-33ca0080767e

Página: 4

SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA PÚBLICADepartamento Contábil e FinanceiroDivisão da Contabilidade Pública

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

Município de Capanema, aos 23 dias do mês de abril de 2026.

Evandro José FrizzoContador PúblicoCRC n° 068571/O-3
Alecxandro NollSecretário Municipal da Fazenda PúblicaDecreto 7.677/2025
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16037/2026 - Informe Dotação 112-2026 - e-processo 641-2026 - Celebração Parceria Associação dos Artesãos de

24/04/2026 09:03:27

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: EVANDRO JOSÉ FRIZZO em 24/04/2026 09:03:45.

Assinatura qualificada realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 24/04/2026 15:04:05.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 50a592eb-9fa5-495e-8e02-33ca0080767e
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:5 Data:27/04/2026 15:31:35 Previsão:27/05/2026

De:Carolina Weissheimer Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho à Controladoria-Geral para manifestação prévia acerca da possibilidade de celebração de parceria. Outrossim,
considerando que não há repasse direto de valores, mas a parceria envolve a cessão de funcionário público e itens para manutenção
do prédio, requer a indicação da modalidade mais adequada.

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:6 Data:28/04/2026 08:51:20 Previsão:28/05/2026

De:Jeandra Wilmsen Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e manifestação quanto à legalidade e adequação do
procedimento, especialmente no que se refere à modalidade da parceria e à inexigibilidade de chamamento público, nos termos da
legislação vigente.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Nº 04-2026-CGM.pdf Manifesta

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 9

Z
X

58
A

S
T

24
X

C
5E

92
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

4/
05

/2
02

6 
08

:3
4:

35



Inserido por Jeandra Wilmsen em: 28/04/2026 08:51:20. 
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MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO Nº 04/2026/CGM 

Processo: 641/2026 

Interessado: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM 

Assunto: Celebração de parceria com a Associação dos Artesãos de Capanema/PR 

 I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo que visa à celebração de parceria entre o Município de 

Capanema/PR e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR, com o objetivo de fomentar 

atividades artesanais, culturais e econômicas no âmbito da Casa do Artesão. 

O feito encontra-se instruído com Plano de Trabalho, documentação institucional da entidade, 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, declarações exigidas pela legislação aplicável, 

bem como parecer técnico e despacho da autoridade competente autorizando a abertura do 

procedimento e o regular prosseguimento do feito.  

II – ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO 

A presente análise limita-se aos aspectos formais e de controle, não substituindo a necessária 

análise jurídica quanto à legalidade e adequação do procedimento. 

a) Regularidade documental 

Verifica-se que o processo contém, em tese, os documentos exigidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014, destacando-se: 

• Plano de Trabalho com definição de objeto, metas e cronograma;  

• Documentação jurídica da entidade (CNPJ ativo, estatuto, ata e relação de dirigentes);  

• Certidões de regularidade fiscal e trabalhista válidas;  

• Declarações de cumprimento dos requisitos legais aplicáveis.  

Nesse aspecto, não foram identificadas irregularidades formais relevantes. 

b) Da natureza da parceria e modalidade do instrumento 

Verifica-se que o Plano de Trabalho e os documentos que instruem o feito indicam a ausência 

de transferência direta de recursos financeiros, havendo previsão de apoio institucional por 

parte do Município, consistente, dentre outros, em: 

• cessão de espaço público;  

• disponibilização de servidor público;  

• fornecimento de materiais e custeio operacional.  
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Diante dessas características, em análise preliminar, a parceria apresenta elementos compatíveis 

com a modalidade de Acordo de Cooperação, nos termos do art. 2º, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 13.019/2014. 

Ressalta-se, contudo, que a adequação do instrumento jurídico deve ser objeto de avaliação 

pela Procuradoria Jurídica. 

c) Da inexigibilidade de chamamento público 

Consta nos autos justificativa quanto à inexigibilidade de chamamento público, fundamentada 

na inviabilidade de competição. 

Observa-se que a decisão da autoridade competente autorizou a abertura do procedimento e o 

regular prosseguimento do feito, com a adoção das providências necessárias à sua instrução, 

incluindo a análise jurídica e demais atos pertinentes à formalização da parceria. 

Dessa forma, entende-se que o processo encontra-se em fase de instrução, devendo ser 

submetido à Procuradoria Jurídica para manifestação quanto à legalidade e adequação do 

procedimento. 

d) Dos aspectos financeiros, controle e prestação de contas 

Embora não haja previsão de repasse financeiro direto, a parceria envolve custos indiretos 

suportados pelo Município, relacionados à manutenção do espaço, disponibilização de pessoal 

e despesas operacionais. 

Nesse sentido, recomenda-se: 

• o adequado registro e controle dos custos indiretos envolvidos;  

• a formalização dos mecanismos de acompanhamento da execução;  

Adicionalmente, considerando a utilização de bens públicos e recursos indiretos, recomenda-

se que seja estabelecida a obrigatoriedade de prestação de contas anual pela entidade, 

ainda que de forma simplificada, contemplando: 

• relatório de execução do objeto;  

• comprovação das atividades desenvolvidas;  

• evidências dos resultados alcançados;  

em observância aos princípios da transparência, controle e accountability. 

e) Do acompanhamento e fiscalização 
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Consta a designação de gestor da parceria, atendendo à exigência legal. 

Todavia, recomenda-se o aprimoramento dos mecanismos de monitoramento, com definição 

clara de: 

• critérios de avaliação;  

• indicadores de desempenho;  

• periodicidade de acompanhamento;  

visando garantir maior efetividade na fiscalização da execução do objeto. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o Controle Interno manifesta-se pela regularidade formal do processo, 

com ressalvas, especialmente quanto: 

• à necessidade de avaliação da adequação do instrumento jurídico a ser adotado;  

• à análise jurídica da inexigibilidade de chamamento público;  

• ao aperfeiçoamento dos mecanismos de controle, monitoramento e registro dos custos 

envolvidos;  

• à instituição de prestação de contas anual, ainda que de forma simplificada.  

Dessa forma, encaminham-se os autos à Procuradoria Jurídica para análise e manifestação 

quanto à legalidade do procedimento, nos termos da legislação vigente. 

                                                                      Capanema-PR, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Jeandra Wilmsen 

Gestora do Controle Interno 

Decreto nº. 7.511/2024 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:7 Data:06/05/2026 12:58:10 Previsão:05/06/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 165-2026 - Inexigibilidade de Parecer jurídico condicionado ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 06/05/2026 12:58

Confirmação: OK
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PARECER JURÍDICO Nº 165/2026
REQUERENTE: SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Parcerias com o Terceiro Setor.
ÓRGÃO INTERESSADO: SEFAM.ASSUNTO: Análise do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração deparceria com a Associação dos Artesãos de Capanema/PR, sem repasse de recursos financeiros (acordode cooperação), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃO DE ACORDODE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DOSARTESÃOSDE CAPANEMA/PR. AUSÊNCIADE REPASSERE RECURSO FINANCEIRO. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. REQUISITOS PARA ACELEBRAÇÃO DA PARCERIA PREVISTOS NA LEI Nº13.019/2014 PRESENTES. POSSIBILIDADE DACELEBRAÇÃO DA PARCERIA. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo de inexigibilidade dechamamento público, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, para celebração de parceria entre oMunicípio e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR, sem repasse de recursos financeiros (acordode cooperação), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.Constam no PA:

a) Carta de intenção de parceria;b) Plano de trabalho;c) Comprovante de inscrição e de situação cadastral CNPJ;d) Estatuto da Associação dos Artesãos de Capanema;e) Ata nº 09/2025;f) Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil;g) Documentação da Associação dos Artesãos de Capanema/PR;h) Declaração de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou denatureza semelhante;i) Declaração de não ocorrência de impedimentos contida no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014;j) Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;k) Despacho conjunto da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM e daSecretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC;l) Parecer técnico conjunto da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM e daSecretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC;m) Ofício nº 42/2026;n) Despacho do Prefeito Municipal;o) Informe de dotação orçamentária nº 112/2026;p) Manifestação do Controle Interno nº 04/2026/CGM.É o relatório.
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, oqual determina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em análise, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado, qual seja a inexigibilidade de chamamento público e, por outrolado, se o processo cumpre os requisitos mínimos previstos da Lei de regência e no Decreto Municipalque a regulamentou.

2.2. Da inexigibilidade de chamamento público para seleção da entidade.Dispõe a Lei 13.019/2014:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmentequando:I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromissointernacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizadaem lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar dasubvenção prevista no inciso I do § 3ºdo art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observadoo disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.Pela redação do dispositivo acima transcrito, extrai-se que o procedimento de inexigibilidade dechamamento público deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição, em razão da naturezasingular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,ressaltando seu caráter exemplificativo.Destarte, compulsando os autos, denota-se que o objeto da parceria possui uma natureza singular,qual seja, a finalidade de representar, organizar e promover os interesses dos artesãos do Município,atuando no fortalecimento da economia criativa e na valorização da cultura local, desenvolvendoatividades voltadas à produção, exposição e comercialização de produtos artesanais, abrangendodiversas técnicas e expressões artísticas.Reforçando a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição, especialmente no presentecaso, é requisito legal a emissão de parecer técnico que demonstre tais circunstâncias, de modofundamentado, nos termos do art. 35, inciso V, o qual já restou providenciado nos autos.Do mesmo modo, o ideal é que também haja decisão administrativa por parte do Chefe do PoderExecutivo no presente feito, autorizando tal realização ou então concordando, ao final do procedimento,com a parceria, o qual também já se encontra presente na tramitação do processo.Com efeito, é possível concluir que o processo de inexigibilidade de chamamento público é oprocedimento mais correto a ser utilizado.

2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria.Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 7°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de acordo de cooperação, pois há finalidade deinteresse público e recíproco e não envolve a transferência de recursos financeiros.
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Cumpre mencionar que o acordo de cooperação deve conter as cláusulas essenciais previstas noart. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, tal atribuição deve ser verificada pela respectiva SecretariaMunicipal.O § 1º do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 indica que na celebração de acordo de cooperaçãoé exigido o requisito legal contido no inciso I do referido artigo, qual seja, objetivos voltados à promoçãode atividades e finalidades de relevância pública e social. Analisando a documentação acostada,vislumbro que o requisito constante no inciso I do art. 33 está devidamente comprovado, de acordo como art. 5º do Estatuto da Associação dos Artesãos de Capanema/PR.No mesmo rumo, verifico que os requisitos do artigo 34 foram devidamente observados.O art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe sobre os demais requisitos legais para o caso determo de colaboração e termo de fomento, quando há a transferência de recursos financeiro, o que nãose enquadra no caso em mesa.Todavia, por excesso de zelo, entendo prudente e razoável a emissão de parecer técnico, nostermos do art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014, como sugestão para o feito ora analisado,ressaltando que o mesmo já foi providenciado e juntado ao processo administrativo em análise.Outrossim, o requisito legal disposto no art. 35, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, estásendo providenciado pelo Município na presente manifestação jurídica.Por sua vez, o art. 21 do Decreto Municipal indica um rol de documentos necessários para acomprovação da aptidão da entidade para executar o objeto da parceria, atribuição esta da respectivaSecretaria Municipal interessada.Destaco, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos foram apresentados,concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do acordo de cooperação.

2.4. Da minuta do termo de fomento.A PGM não é a responsável pela confecção da minuta padrão do Termo de Fomento. Entretanto,é possível que seja elaborada pela Secretaria interessada e enviada para a PGM para análise, se for ocaso. De qualquer modo, tal documento deve seguir os ditames do art. 24 do Decreto Municipal n°6.382/2017, cumprindo ao Departamento de Contratações Públicas preencher o documento com asinformações específicas do caso em mesa.Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no Plano deTrabalho, às quais reputo válidas e adequadas, bem como todas as informações específicas necessáriaspara a boa compreensão e transparência na execução do objeto da parceria, vislumbro que a minuta doacordo de cooperação ainda não foi providenciada no procedimento em mesa, vício este sanável nodecorrer da tramitação.Ainda em tempo, cabe à SELOG preencher as informações específicas do caso em análise nareferida minuta do acordo de cooperação, se for o caso.Além disso, deve a SELOG emitir certidão de conferência da documentação, termo de emissãodo instrumento contratual e encaminhamento dos autos firmada pela Chefe do Departamento deContratações.

3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente, de forma condicionada, à celebração doacordo de cooperação com a Associação dos Artesãos de Capanema/PR, sem repasse de recursos
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financeiros, para a realização do respectivo Plano de Trabalho, ressaltando, ainda, a necessidade depublicação do extrato da inexigibilidade e da sua justificativa no portal eletrônico do Município e noDiário Oficial, sob pena de nulidade dos atos praticados, em conformidade com a Lei Federal nº13.019/2014.Ressalvas a serem sanadas:a) Seja providenciada a minuta do respectivo acordo de cooperação;b) Seja providenciada a certidão de conferência da documentação juntada aos autos, pelaSELOG, de acordo com as exigências legais.
É o parecer, S.M.J.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 6 de maio de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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641/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

16/04/2026 14:54:56Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura qualificada realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em 06/05/2026 12:58:10.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 0f62633e-df8f-4628-9292-9642dbfc4dff
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

16/04/2026 14:54 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:8 Data:07/05/2026 13:32:06 Previsão:06/06/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, minuta do acordo de cooperação e checklist de conferência da documentação. Encaminhe-se para publicação e assinatura.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Minuta acordo de cooperação.pdf Minuta do acordo

CHECKLIST PARCERIAS OSC.pdf Checklist documentação Carolina Weissheimer 07/05/2026 13:32

Confirmação: OK
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 07/05/2026 13:32:06. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº XX/2026Inexigibilidade de Chamamento Público nº xx/2026
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAPANEMA.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, comsede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nestacidade, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Neivor Kesslere a ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAPANEMA PARANÁ, pessoa jurídica de direitoprivado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 020.306.588/0001-13, com sede naAvenida Brasil, nº 145, Centro, CEP 85.760-000, neste ato representada por sua Presidente,Sra. ÉRICA ROSSI, doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o presenteACORDO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1 O presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de ChamamentoPúblico nº xx/2025, tem por objeto a implantação, manutenção e gestão da Casa do Artesão,destinada à promoção, exposição e comercialização de produtos artesanais, bem como aofortalecimento da economia criativa local, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado,parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL2.1 O presente instrumento fundamenta-se na Lei Federal nº 13.019/2014, no DecretoMunicipal nº 6.382/2017 e na legislação municipal pertinente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO3.1 O Município compromete-se, conforme o Plano de Trabalho:

I - Ceder gratuitamente o imóvel denominado Casa do Artesão;
II - Arcar com despesas de manutenção predial e consumo (água, energia e internet);
III - Disponibilizar servidor público para apoio administrativo;
IV - Fornecer materiais de limpeza e expediente;
V - Monitorar e avaliar a execução da parceria e o cumprimento das obrigaçõesestabelecidas neste Acordo.;
VI - Garantir suporte institucional necessário ao desenvolvimento das atividades.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE PARCEIRA4.1 A Entidade compromete-se, conforme o disposto no Plano de Trabalho, a:
I - Gerir e organizar o funcionamento da Casa do Artesão;
II - Promover a exposição e comercialização dos produtos artesanais;
III - Realizar e participar de eventos, feiras e ações de divulgação;
IV – Zelar pelo patrimônio municipal, mantendo o espaço em adequado estado deconservação;
V - Gerenciar administrativa e financeiramente os bens e serviços recebidos;
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VI - Prestar atendimento ao público;VII - Permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunalde Contas às informações, documentos e locais de execução do Acordo;VIII - Obter e arquivar notas fiscais e recibos necessários para comprovar as despesasrealizadas;IX - Prestar contas ao Município apresentando detalhadamente receitas e despesas,patrocinadores, fornecedores, objetos ou serviços contratados, anexandodocumentação comprobatória, no prazo de 30 (trinta) dias após o término do Festival;X - Manter, durante toda a vigência da parceria, plena regularidade jurídica, fiscal etributária, incluindo, mas não se limitando a manutenção de alvará de funcionamentoválido, manutenção de CNPJ ativo e regular, entre outros;
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO

5.1 O presente Acordo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data desua assinatura.
5.2 O prazo de execução se dará conforme o plano de Trabalho.
5.3 As partes poderão alterar o Acordo por meio de termo aditivo, vedada a modificaçãodo objeto, sendo permitida sua ampliação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES6.1 Ficam vedadas as seguintes ações:
I – utilizar o espaço público, bens ou recursos disponibilizados pelo Município parafinalidade diversa da prevista no Plano de Trabalho e neste Acordo;
II – ceder, transferir, sublocar ou permitir o uso do espaço público por terceiros, a qualquertítulo, sem prévia e expressa autorização do Município;
III – utilizar a estrutura da parceria para fins político-partidários, eleitorais, religiosos decaráter proselitista ou quaisquer atividades estranhas ao interesse público;
IV – auferir vantagem indevida, promover enriquecimento ilícito ou desviar a finalidadepública da parceria;
V – impedir ou dificultar o acesso dos agentes públicos, do controle interno ou externo aosdocumentos, informações e locais de execução;
VI – deteriorar, danificar ou dar destinação inadequada aos bens públicos cedidos,respondendo por sua guarda e conservação;
VII – utilizar eventual receita própria decorrente das atividades para finalidade diversadaquela vinculada ao objeto da parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO7.1 O Município efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presenteacordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria e da ControladoriaGeral do Município.
7.2 Fica designada a Sra. Izolete Aparecida Walker, Secretária Municipal de Famíliae Evolução Social, como Gestora do acordo de cooperação.
7.3 Na hipótese de exoneração, substituição, afastamento ou vacância do cargoatualmente ocupado, a função de Gestor da parceria será automaticamente exercida por
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aquele que vier a assumir a titularidade da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social,independentemente da formalização de termo aditivo, assegurada a continuidade da gestãoe do acompanhamento do ajuste.
7.4 Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo decooperação, a ser composta pelos seguintes agentes públicos:a) Jucieli da Silva;

b)Bruna Aline Padilha;
7.5 A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer pormeio de relatórios de execução que observarão critérios objetivos, tais como: número deartesãos participantes, funcionamento regular do espaço, participação e realização de eventos,entre outros julgados necessários e adequados.
7.6 Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramentoe avaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada,que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação decontas devida pela organização da sociedade civil.
7.7 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo deoutros elementos, deverá conter:a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto dobenefício social obtido em razão da execução do objeto até o período;
c) análise dos documentos comprobatórios apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance dasmetas e resultados estabelecidos no respectivo acordo;d) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, noâmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidasque tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.8 O Município, por intermédio do Gestor da Parceria, da Comissão deMonitoramento e Avaliação, da Controladoria Geral do Município e dos demais órgãoscompetentes, poderá realizar diligências, solicitar documentos complementares, promoverinspeções e visitas técnicas e requisitar esclarecimentos a qualquer tempo.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS POR PARTE DA ENTIDADE8.1 A Entidade parceira obriga-se a apresentar prestação de contas anualmente, naforma e nos prazos descritos nesta Cláusula.

8.2 A prestação de contas terá caráter simplificado, considerando a ausência detransferência direta de recursos financeiros, sem prejuízo da obrigatoriedade de comprovaçãoda adequada execução do objeto pactuado e da correta utilização dos bens, serviços erecursos indiretos disponibilizados pelo Município.
8.3 A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até 30 (trinta) dias após otérmino do prazo de execução do Plano de Trabalho e deverá conter, no mínimo, os seguintesdocumentos: I – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, com o faturamento
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mensal da associação;II – demonstrativo do cumprimento das metas e resultados previstos no Planode Trabalho;III – relação dos eventos, ações, oficinas, feiras e atividades realizadas;IV – comprovação documental e fotográfica das atividades executadas;V – demonstrativo do número de artesãos participantes e beneficiados;VI – informações acerca da utilização, conservação e manutenção do espaçopúblico cedido.
8.4 É assegurado ao Município, a qualquer tempo, acesso aos registros edocumentos referentes à execução do evento.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO9.1 A Entidade parceira compromete-se a cumprir o disposto neste acordo,assumindo responsabilidade exclusiva:
I – pela gestão administrativa e operacional das atividades desenvolvidas noâmbito da parceria;
II – pela guarda, conservação e correta utilização dos bens públicos colocados àsua disposição;
III – pelos atos praticados por seus dirigentes, associados, colaboradores,voluntários, e demais pessoas vinculadas à execução do objeto;
IV – pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais,cíveis e quaisquer outros decorrentes de suas atividades, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária do Município;
V – por eventuais danos causados a terceiros em decorrência da execução dasatividades relacionadas à parceria.

9.2 A Entidade responderá civil, administrativa e eventualmente criminalmente pelautilização irregular do espaço público, desvio de finalidade, dano ao patrimônio público,omissão no dever de conservação ou qualquer irregularidade praticada na execução daparceria.
9.3 Na hipótese de dano ao erário, deterioração de bens públicos, utilização indevidade equipamentos, descumprimento do objeto pactuado ou prática de irregularidade que resulteprejuízo ao Município, a Entidade ficará obrigada ao integral ressarcimento dos danoscausados, mediante:

I – recomposição do bem danificado;
II – reparação material do prejuízo;
III – indenização correspondente ao valor apurado administrativamente;
IV – devolução de bens eventualmente não restituídos ao término da parceria.

9.4 Verificada irregularidade passível de ressarcimento, será assegurado à Entidadeo contraditório e a ampla defesa em procedimento administrativo próprio.
9.5 Ao término ou rescisão da parceria, a Entidade deverá restituir imediatamente aoMunicípio todos os bens públicos cedidos, independentemente de notificação, em adequadoestado de conservação, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir asquestões decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressade qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei nº13.019/2014, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal nº 6.382/2017.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Município de Capanema, Estado do Paraná, em 7 de maio de 2026

Neivor KesslerPrefeito Municipal

Erica RossiPresidente da Entidade Parceira
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
CHECKLIST PADRONIZADO

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017

Processo Administrativo nº: 641/2026
Entidade Proponente: Associação de Artesãos de Capanema – Paraná
Objeto da Parceria: Manutenção e gestão da Casa do Artesão.
Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☐ Termo de Fomento | ☒ Acordo de
Cooperação
1. DOCUMENTOS DE APTIDÃO
(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o
art. 33 da Lei nº 13.019/2014 (fls. 08-14);
☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência
mínima de 1 (um) ano (fls. 07);
☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, de no mínimo 1 (um) ano (fls. 23);
☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União(fls. 19);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade(fls. 18);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais) (fls. 20);
☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS (fls. 22 – certidão atualizada em anexo);
☒ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (fls. 23);
☐ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
☒ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual (fls. 15-16);
☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor (fls. 17);
☒ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014 (fls. 24);
☒ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal (fls. 25);
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente(fls. 02-06).
2. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE – fls.26-27
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Indicação expressa da modalidade de parceria;
☐ Designação da Comissão de Seleção (não aplicável);
☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público;
☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública.
3. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – fls. 28-32
(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014)
☒ Mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
☒ Identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria,
em mútua cooperação;
☒ Viabilidade de execução da parceria;
☒ Verificação do cronograma de desembolso;
☒ Descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos
procedimentos de avaliação da execução física e financeira;
☒ Designação do gestor da parceria;
☒ Designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
4. DEMAIS DOCUMENTOS
☒ Despacho/decisão administrativa autorizando a abertura de procedimento
administrativo (fls. 35-37);
☒ Parecer contábil (não ficou numerado);
☒ Parecer da Controladoria-Geral do Município (fls. 38-40);
☒ Parecer jurídico (fls. 41-45).

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 7 de maio de 2026.

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto nº 7.947/2025
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Requerente:

Assunto:

Situação:Data:641/2026
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Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Capanema e a Associação dos Artesãos de Capanema/PR.

Ocorrência:9 Data:14/05/2026 08:34:20 Previsão:13/06/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI
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Descrição: inclusão da autorização, ratificação , extrato e acordo e publicação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO FINAL .pdf autorização

RATIFICAÇÃO.pdf ratificação

EXTRATO.pdf extrato

0CORDO DE PARCERIA Nº 02-2026.pdf acordo

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO.pdf publicação

Confirmação: não
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 

 
 
 
 
 

 
 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ­ Centro – Capanema/PR ­ 85760­000 
Fone:(46)3552­1321   ­   CNPJ nº 75.972.760/0001­60    ­    www.capanema.pr.gov.br 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 04/2026 
 

OBJETO:    Implantação,  manutenção  e  gestão  da  Casa  do  Artesão,  destinada  à 
promoção,  exposição  e  comercialização  de  produtos  artesanais,  bem  como  ao 
fortalecimento  da  economia  criativa  local,  conforme  detalhado  no  Plano  de  Trabalho 
aprovado, parte integrante deste instrumento. 

 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 165/2026, emitido pela Procuradoria‐Geral do Município 
de  Capanema/PR,  e  demais  pareceres  e  documentos  incluídos  no  processo,  cujos 
fundamentos  fazem  parte  desta  decisão,  AUTORIZO  o  prosseguimento  do  processo  de 
contratação. 

 
  
Encaminhe‐se  ao  Departamento  de  Contratações  Púbicas  para  as  providências 

necessárias. 
 
 

Município de Capanema PR, 13 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

 

NEIVOR KESSLER  74652885920
Data: 13/05/2026 14:49
Verifique em https://validar.iti.gov.br/
Assinado digitalmente via
whom.doc9
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 

Município de Capanema ­ PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ­ Centro ­ 85760­000 ­ Fone:(46)3552­1321 
CNPJ nº 75.972.760/0001­60 ­ www.capanema.pr.gov.br 

 
Página: 1 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026 

 
OBJETO: Implantação, manutenção e gestão da Casa do Artesão, destinada à promoção, 
exposição  e  comercialização  de  produtos  artesanais,  bem  como  ao  fortalecimento  da 
economia criativa local, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado, parte integrante 
deste instrumento. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRAS: 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAPANEMA PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 020.306.588/0001­13, com sede na Avenida Brasil, 
nº 145, Centro, CEP 85.760­000 
 
TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº  6.382/2017. 
 
JUSTIFICATIVA:  

O  Município  de  Capanema/PR  possui  relevante  produção  artesanal,  desenvolvida 

majoritariamente por trabalhadores autônomos e pequenos produtores vinculados à economia 

criativa e à economia familiar. Apesar do potencial cultural e econômico da atividade, verifica­

se a existência de limitações estruturais que dificultam a consolidação do setor, como a baixa 

visibilidade dos produtos artesanais no mercado local e regional, necessidade de qualificação 

técnica  e  gerencial  dos  artesãos  e  dificuldades  de  organização  coletiva  e  fortalecimento 

associativo. 

Nesse contexto, a Casa do Artesão apresenta­se como instrumento estratégico para 

superação  dessas  limitações,  funcionando  como  ponto  permanente  de  comercialização, 

formação  e  integração  dos  artesãos.  A  parceria  proposta  estabelece,  como  maneira  de 

superar as limitações acima elencadas, a  disponibilização de espaço físico adequado com a 

devida manutenção, apoio administrativo por meio de servidor público, e organização e gestão 

das atividades pela Associação. 

  
Município de Capanema PR, 13 de maio de 2026 

 
 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

NEIVOR KESSLER  74652885920
Data: 13/05/2026 15:03
Verifique em https://validar.iti.gov.br/
Assinado digitalmente via
whom.doc9
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 

 
 
 
 
 

 
 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ­ Centro – Capanema/PR ­ 85760­000 
Fone:(46)3552­1321   ­   CNPJ nº 75.972.760/0001­60    ­    www.capanema.pr.gov.br 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 04/2026 
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2026 

 
. 
O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, fundamento na Lei Federal 

nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº  6.382/2017,, informa que foi autorizada a inexigibilidade de 
chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 13.019/14, para formalização do Acordo de 
Cooperação nº 02/2026 com as entidades ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CAPANEMA PARANÁ, 
inscritas nos CNPJ/MF n° 020.306.588/0001­13, com sede no Município de Capanema ­PR . 

 
Município de Capanema, 13de maio de 2026 

 
 
 
 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

NEIVOR KESSLER  74652885920
Data: 13/05/2026 15:04
Verifique em https://validar.iti.gov.br/
Assinado digitalmente via
whom.doc9
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 14/05/2026 08:34:20. 

3 TRGPO DE DIVULGAQPO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICSPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026 - EDIQPO 1926

AVISO DE LICITACBO
PREG1O ELETR2NICO Në 34/2026

O MUNICSPIO DE CAPANEMA, Estado do ParanW, torna pbblico que 
realizarW Processo Licitat_rio, nos termos a seguir:

Modalidade: PregZo Eletr`nico në 34/2026.
Tipo de Julgamento: Menor pre[o por item.
Modo de Disputa: Aberto.
Objeto: AQUISIQPO DE MATERIAIS HOSPITALARES E MATERI-
AIS DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES BNSICAS DE SAVDE 
E DA 3ã SEQPO DE BOMBEIROS DO MUNICSPIO DE CAPANEMA/
PR, COM ADOQPO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS.
Valor estimado: R$ 1.092.499,88 (um milhZo, noventa e dois mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).
Abertura das propostas: Ys 08h00 do dia 28/05/2026.
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br
Demais informa[aes podem ser obtidas no Departamento de Con-
trata[aes Pbblicas da Prefeitura Municipal de Capanema, sito Y Av. Gov. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, në 1080, Centro, Capanema/PR, bem 
como no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 13 de maio de 2026.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO Në 131/2026           

CONTRATANTE: Munic^pio de Capanema, Estado do ParanW, com 
sede Y Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, inscrito no CGC/
MF në 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exerc^cio de seu mandato e fun[aes, Neivor 
Kessler, portador da C\dula de Identidade RG në 5.792.056-4 e do CPF/
MF në 746.528.859-20, e

CONTRATADA: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA.

OBJETO:  Pavimenta[Zo AsfWltica sobre pedras irregulares de vias ur-
banas em CBUQ, com Wrea de 19.609,39m2, incluindo servi[os preli-
minares,  terraplenagem, drenagem, base e sub base, revestimento, 
meio-do e sarjeta, servi[os  de urbaniza[Zo, sinaliza[Zo de trXnsito, en-
saios tecnol_gicos e placa de comunica[Zo  visual - SAM 55. 

VALOR: R$ 2.220.000,00 (dois milhaes, duzentos e vinte mil reais). 
 
PRAZO DE EXECUCBO: 180 dias
PRAZO DE VIGENCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Capanema, Estado do ParanW.

Capanema - PR, 13 de maio de 2026.

DECRETO N? 8.088, DE 13 DE MAIO DE 2025

Disp7e sobre a nomea54o e de8ne as compet6ncias da Comiss4o Especial 
Organizadora da 23ã Feira do Melado, 14ã Expocap, 13ã Mostra de Gado 
e 6ë Leil4o de Gado de Corte e Leiteiro, e d3 outras provid6ncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANN, 
no uso de suas atribui[aes legais, especialmente as conferidas pela Lei 
OrgXnica do Munic^pio em conformidade com a Lei Municipal në 

FORO: Comarca de Capanema, Estado do ParanW.

Munic^pio de Capanema, Estado do ParanW, aos 13 dias de maio 2026.

TERMO DE RATIFICACBO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PHBLICO Në 04/2026

OBJETO: Implanta[Zo, manuten[Zo e gestZo da Casa do ArtesZo, desti-
nada Y promo[Zo, exposi[Zo e comercializa[Zo de produtos artesanais, 
bem como ao fortalecimento da economia criativa local, conforme de-
talhado no Plano de Trabalho aprovado, parte integrante deste instru-
mento.
ORGANIZACBO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:
ASSOCIAQPO DOS ARTESPOS DE CAPANEMA PARANN, pessoa 
jur^dica de direito privado sem dns lucrativos, inscrita no CNPJ sob në 
020.306.588/0001-13, com sede na Avenida Brasil, në 145, Centro, CEP 
85.760-000

TIPO DA PARCERIA: Acordo de Coopera[Zo.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal në 13.019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal në  6.382/2017.

JUSTIFICATIVA: 
O Munic^pio de Capanema - PR possui relevante produ[Zo arte-
sanal, desenvolvida majoritariamente por trabalhadores aut`nomos e 
pequenos produtores vinculados Y economia criativa e Y economia fa-
miliar. Apesar do potencial cultural e econ`mico da atividade, ve-
ridca-se a exist]ncia de limita[aes estruturais que didcultam a conso-
lida[Zo do setor, como a baixa visibilidade dos produtos artesanais no 
mercado local e regional, a necessidade de qualidca[Zo t\cnica e geren-
cial dos artesZos e didculdades de organiza[Zo coletiva e fortalecimento 
associativo.
Nesse contexto, a Casa do ArtesZo apresenta-se como instrumento es-
trat\gico para a supera[Zo dessas limita[aes, funcionando como ponto 
permanente de comercializa[Zo, forma[Zo e integra[Zo dos artesZos. A 
parceria proposta estabelece, como maneira de superar as limita[aes 
acima elencadas, a disponibiliza[Zo de espa[o f^sico adequado, com a 
devida manuten[Zo, apoio administrativo por meio de servidor pbblico, 
e organiza[Zo e gestZo das atividades pela Associa[Zo.
 
Munic^pio de Capanema, Estado do ParanW, aos 13 dias do m]s de maio 
2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICACBO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PHBLICO 
Në 04/2026
TERMO DE COOPERACBO Në 02/2026

O PREFEITO DO MUNICSPIO DE CAPANEMA, no uso de suas 
atribui[aes legais, com fundamento na Lei Federal në 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal në 6.382/2017, informa que foi autorizada a inexigi-
bilidade de chamamento pbblico, nos termos do art. 31, caput, da Lei 
Federal në 13.019/2014, para formaliza[Zo do Termo de Coopera[Zo në 
02/2026 com a entidade ASSOCIAQPO DOS ARTESPOS DE 
CAPANEMA PARANN, inscrita no CNPJ/MF sob o në 
020.306.588/0001-13, com sede no Munic^pio de Capanema - PR.

Munic^pio de Capanema, Estado do ParanW, aos 13 dias do m]s de maio 
de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETOS
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